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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que  interceda  junto  aos 
 órgãos  competentes  para  instalar  um  Instituto 
 Médico  Legal  (IML)  em  nosso  município  para  não 
 dependermos mais de Campinas 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 

 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 

 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Em  contato  constante  com  o  comando  da  4a  Companhia  da  Polícia 

 Militar  do  472º  Batalhão  da  Polícia  Militar  de  Indaiatuba,  tenho  recebido  a 

 reclamação  que,  por  Indaiatuba  não  ter  um  IML,  há  efetivos  da  Polícia  Militar 

 que  precisam  transportar  vítimas  e  familiares  para  Campinas  (detentos 

 também)  para  que  façam  os  devidos  procedimentos  aplicáveis  e  esse  processo 

 retira  das  ruas  parte  do  efetivo  que  poderia  estar  exclusivamente  em  nossa 

 cidade se aqui houvesse um IML. 

 Além  dessa  questão,  de  tirar  o  efetivo  da  rua  e  causar  mais  esse 

 transtorno  para  uma  vítima  e  seus  familiares  que  já  estão  em  estado  de 

 vulnerabilidade,  também  há  os  casos  de  que,  sem  o  IML,  não  temos  serviços 

 específicos  vinculados  aos  núcleos  de  perícia  atendem  as  necropsias  e 

 liberaram  corpos  para  sepultamentos,  nos  casos  de  violência/agressões  contra 

 pessoas,  vítimas  acidentes  de  trânsito,  vítimas  de  acidentes  de  trabalho, 

 exame  de  lesões  corporais,  etc.  ou  seja,  o  Serviço  de  Verificação  de  Óbitos 

 (SVO)  os  casos  cuja  causa  do  óbito  seja  por  moléstia  mal  definida  ou  sem 
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 assistência  médica,  sendo  que  todos  os  outros  casos  citados  são  enviados 

 para Campinas. 

 Por  último,  destaco  que  a  ausência  de  um  IML  em  nossa  cidade, 

 além  de  todos  esses  transtornos  já  listados,  temos  ainda,  que  merece 

 destaque,  a  inexistência  de  atendimento  especializado  e  humanizado,  com 

 equipamentos  e  espaço  físico  adequado  para  as  vítimas  de  abusos  sexuais 

 (exame  sexológico  forense)  e  outras  demandas  de  corpo  de  delito  que  são 

 crimes de feminicídio que, infelizmente, estão aumentando nos últimos anos. 

 O  atendimento  humanizado  às  vítimas  de  violência  sexual  no 

 Instituto  Médico  Legal  (IML)  é  de  extrema  importância  para  garantir  o  respeito, 

 a  dignidade  e  a  recuperação  das  pessoas  que  passaram  por  uma  experiência 

 traumática.  O  objetivo  principal  desse  tipo  de  atendimento  é  oferecer  suporte 

 emocional,  acolhimento  e  cuidado  às  vítimas,  reconhecendo  suas 

 necessidades e direitos. 

 Nesta  semana  em  que  se  comemora  o  Dia  Internacional  da  Mulher, 

 temos  que  assumir  de  uma  vez  por  todas  que  elas  merecem,  sim,  flores, 

 chocolates  e  perfumes,  mas  como  agentes  públicos  eleitos,  temos  que  prover 

 todos os recursos que garantam os direitos e a dignidade de todas elas. 

 Sala das Sessões, em 05 de março de 2024. 
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